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PORTARIA Nº 17812024

ESTABELECE HORÁRIO DE
FUNCEONAMENTO NO DiA 28 DE MARÇO
DE 2024 DE 07 As 13H, NAS
%"ªªªªiªªF" Kºf—“o REPÚBi UCA-S MUNICIPAIS

:. RA ><e< ,ÉãinªâDU/ES

() PREFEITQ MUWCãPAL 53555 533%?“ ÉUAÉKÉDWESB, no uso das atribuições que

ihe são cenferidas pela Lei Municipe? nº. ”4889/99 de 05 de abril de 1990, LEI
ORGANICA MUNICIPAL e, com base na Lei M:,micipai nº. 1408/1990, RESOLVE:

Art. Lº Fica esmbeiecido iisiásin í. “. ªfã.“ de de funcionamento nas repartições

públicas municipais de Baixo Guaracíufãiiã, me dia 28 de ri":arç0 de 2024 (quinta—feira), a
saben

Parágrafo Único: O funcionamemc no dia deserito no caput será das 07h às 13h, de
forma ininterrupta.

Art. 2.º Esta Poãaria enfia erra uigur na deía de sua publicação.

Hii—Z GESTP < E SE .É PUBLâ QUES

Gabinete uo Prefeito sviuniuwi €€€ im < : JUàÍIÚLULJ) 22 de março de 2024.

REGISTRADA E PUBLICADA
Em, 22 de março de 2024

() E AGE PMRÃÚ
Secretária Mu : pai de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CER TIDÃO DE PUBLICA ÇÃ o

(Publicação Mural A Ar!“. 90, Lei 1380/90 — Emenda 0] 3/2005 )

PYETRA D.L. PAIXÃO, Secretária
Municipal de Administração, por
nomeação naforma da Lei.

C E R T I F I CA. ter sido afixado, na data infra, no Mural da Prefeitura
Municipal de Baixo Guandu — ES. a Portaria nº 178 de 22 de março de 2024. que
“Estabelece Horário de Funcionamento no dia 28 de Março de 2024, de 07 ás 13h,
nas Repartições Repúblicas Municipais de BAIXO GUANDU-ES ”, nos termos do
disposto no Ar!“. 90, inciso ll, da Lei Municipal nº 1.380, de 05 de abril de 1990 —LE[
OR GÁNICA MUNICIPAL.

Baixo Guandu (ES) 22 de março de 2024

,/*x *—
X'

PYETRÁDVLILPÁEJIXÃO
Secretária Muníã alde Administração


